
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 157, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1967

Concede Estímulos Fiscais à Capitalização das
Empresas; Reforça os Incentivos à Compra de
Ações; Facilita o Pagamento dos Débitos Fiscais.

Art. 1º De acordo com os termos deste Decreto-Lei, os contribuintes do imposto de
renda, nos limites das redações previstas nos artigos 3º e 4º, terão a faculdade de oferecer
recursos às instituições financeiras, enumeradas no artigo 2º, que os aplicarão na compra de
ações e debêntures, emitidas por empresas cuja atuação corresponda aos meios e aos fins
estabelecidos no art. 7º.

Art. 2º Os Bancos de Investimento, as Sociedades de Crédito, Financiamento e
Investimento e as Sociedades Corretoras, membros das Bolsas de Valores, autorizados pelo
Banco Central da República do Brasil, poderão vender "Certificados de Compra de Ações",
sendo facultado aos Bancos de Investimento, em lugar da venda de certificados, receber
depósitos.

§ 1º Os recursos recebidos pelas instituições financeiras, nos termos deste artigo,
serão investidos de acordo com a diversificação a que estão sujeitos os Fundos do Investimento,
devendo ser aplicados, exclusivamente, na compra de ações ou debêntures conversíveis em
ações das empresas a que se refere o art. 7º deste Decreto-Lei.

§ 2º Os depósitos ou certificados de compra de ações terão prazo mínimo de 2 (dois)
anos, sendo a sua liquidação efetuada em títulos.

§ 3º Os recursos provenientes de depósitos ou de venda de certificados de compra de
ações previsto no caput deste artigo, deverão ficar mantidos em depósito no Banco do Brasil,
em conta especial, à disposição das instituições mencionadas neste artigo, enquanto não forem
aplicados na compra de ações novas ou de debêntures conversíveis em ações.

* § 3º acrescentado pelo Decreto-Lei nº 238, de 28/2/1967.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.482, DE  4 DE JUNHO DE 1986

Dispõe sobre o Resgate de Quotas dos Fundos
Fiscais Criados pelo Decreto-Lei nº 157, de 10 de
fevereiro de 1967.

Art. 1º Os contribuintes que a partir da data de publicação desta Lei possuírem
aplicações em quotas de Fundos Fiscais criados pelo Decreto-Lei nº 157, de 10 de fevereiro de
1967, posteriormente transformados ou incorporados em Fundos Mútuos de Ações, nos termos
da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 1.023, de 5 de junho de 1985, em montante
inferior a 10 (dez) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, poderão resgatá-las,
independentemente do ano de sua aquisição, na forma a ser estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional, observado sempre o limite
máximo estabelecido no caput deste artigo, fixará as datas de resgate, bem como os valores das
quotas a serem periodicamente resgatadas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


